
aúde tem programa contra a desidratação BRAS/LIA (O GLOBO) — As doenças 
diarréicas respondem pela maior par-
cela da mortalidade infantil do Pais: 
em 1979 causaram cerca de 72 mil óbitos 
eih crianças de até um ano. 

Os dados são do Ministério da Saúde, 
que encaminhou à Presidência da Repú-
blica um projeto solicitando recursos de 
Cr$ 1,8 bilhão para executar, a partir 
deste ano, o Programa Nacional de Con-
trole das Doenças Diarréic as. 

O programa prevê a utilização da rei-
dratação oral, recomendada pela Orga-
nização Mundial de Saúde em substitui-
ção ã hidratação venosa, que requer in-
termanento hospitalar. A meta é, a cur-
to prazo, reduzir a mortalidade de me-
nores de cinco anos e, a médio e longo 
prazos, diminuir a morbidade de crian-
ças da faixa de zero a cinco anos. 

Devido à alta incidência das doenças 
diarréicas no Norte e Nordeste, onde 
causam 40 por cento dos óbitos em me- 

nores de um ano, o programa será de-
senvolvido prioritariamente nas perife-
rias urbanas e áreas metropolitanas 
destas regiões, e posteriormente será 
expandido para outros estados. 
SAL 

Cerca de dois milhões de envelopes de 
sais para reidratação oral serão distri-
buídos, em todo o País, no decorrer des-
te ano. A Fundação do Remédio Popu-
lar de São Paulo já está produzindo o 
reidratante, feito à base de cloreto de 
sódio, cloreto de potássio, glicose e bi-
carbonato de sódio. O sal é dissolvido 
em um litro de água e administrado por 
via oral, e possibilita a reposição hídri-
ca em mais de 90 por cento dos casos de 
desidratação. 

O preço do envelope é estimado em 
Cr$ 26,90, sendo previstos recursos na 
ordem de Cr$ 1,1 bilhão para a produção 
e distribuição do sal em todo País. A 
Central de Medicamentos (Ceme) será 
encarregada de repassar às Secretarias 
Estaduais de Saúde o remédio. 

ESTRATEGIA 

A duração prevista para o programa 
é de oito anos. Os dois primeiros serão 
destinados à execução e difusão do pro-
jeto com o objetivo de reduzir a mortali-
dade com o tratamento de casos de desi-
dratação. Os outros seis anos serão pa-
ra melhorar a atuação da rede básica e 
diminuir a morbidade. O Ministério da 

Saúde coordenará o programa, a ser 
executado pelas Secretarias estaduais 
de Saúde. 

A curto prazo pretende-se repassar 
tecnologia e recursos para formar uni-
dades de reidratação oral nos postos e 
centros de saúde que realizem ativida-
des voltadas para a promoção do aleita-
mento materno, orientação alimentar 
durante o primeiro ano de vida, promo-
ção da higiene pessoal, dos alimentos e 
do saneamento domiciliar. 

Também será incentivada a forma-
ção de centros de referência e treina-
mento, preferencialmente nas capitais 
e em unidades de saúde da rede pública, 
com o objetivo de dotar cada Secretaria 
estadual de condições técnicas para 
treinar pessoal, incentivar o uso da rei- 

dratação oral e apoiar o desenvolvimen-
to do projeto no âmbito estadual. 

Outro ponto preconizado é a utilização 
do Programa de Nutrição em Saúde 
(PNS) e Programa de Incentivo ao Alei-
tamento Materno para somar recursos 
e esforços visando a melhorar as condi-
ções de saúde dos menores de cinco 
anos. 

DOENÇA  

Diversos fatores provocam o surgi-
mento da diarréia, mas geralmente o 
mal está associado "ao desmame pre-
coce e à contaminação dos alimentos, 
refletindo má qualidade de vida, carac-
terizada por contaminação ambiental e 
baixos padrões sócio-econômicos e cul- 

turais", conforme consta em documen-
to do Ministério da Saúde. 

Também é dito que "os repetidos epi-
sódios diarreicos (em média seis a oito 
por cento) agravam o estado nutricio-
nal das crianças, sobretudo nas popula-
ções infantis carentes, com deficiente 
aporte alimentar. Estão, portanto, sub-
metidas a maior risco as crianças per-
tencentes aos segmentos de baixa ren-
da, localizados sobretudo nas periferias 
urbanas e regiões metropolitanas, em 
particular das regiões Norte e Nordes-, 
te". 

São apontadas como medidas para 
controlar a ocorrência de doenças diar-
reicas o oportuno atendimento aos ca-
sos de desidratação, a promoção do' 
aleitamento materno e orientação ali-
mentar, promoção da higiene pessoal e - 
dos alimentos e melhorias sanitárias 
domiciliares, visando a obter adequado 
destino do lixo e deietos. 


